
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONTRATO N2: 00047 /2023-CPL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 00007 / 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 230306PE00007 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU E 
JACIANNY RAYANNV LIMA DA SILVA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO: 

• De um lado 

Prefeitura Municipal de Sáo M iguel de Ta1pu - Rua Gentil Lins, 127 - centro - São Miguel de Ta1pu - PB, CNPJ n9 
08.868.515/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito Laelson Albuquerque, Brasileiro, Casado, Prefeito, 
residente e domiciliado na Rua Gentil lins, 127 - Centro - São Miguel de Ta1pu - PB, CPF n2 863 303.574-04, Carteira 
de Identidade n2 4490535 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE. 

• Do outro lado 
1 

JACIANNV RAVANNV LIMA DA SILVA - ROO 73, SN LOTEAMENTO TERRA NOVA SAPE - PB, CNPJ nº 1 
1 13.438 691/0001 51, doravante simplesmente CONTRATADO. 

Decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas cláusulas e condiçõe~ 
seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Elet rónico nº 00007 /2023, processada nos termos da Lei 
Federal n2 10 520, de 17 de Julho de 2002 e subs1d1anamente a Lei Federal n2 8 666, de 21 de Junho de 1993, Lei 
Complementar n2 123, de 14 de Dezembro de 2006, Decreto Federal n2 7 892, de 23 de Janeiro de 2013 Decreto 
Federal n!! 10 024, de 20 de Setembro de 2019, e legislação pertinente. consideradas as alterações posteriores 
das refendas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por obJeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE TUBOS DE 
CONCRETO PARA ATENDER AS NECESIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. 

O fornecimento devera ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento. 
proposta apresentada, espec1f1cações tecnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão 
Eletrónico nº 00007 /2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de RS 129.500,00 (CENTO E VINTE E NOVE M IL E 
QUINHENTOS REAIS) 

cóo. DISCRIMINAÇÃO 
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2 

4 

5 

6 

ubo de concreto armado, oe seção circular , com med•da d 
OO~m de d1ámetro, a ser entregue neste murnc,p,o CO 
RETE INCLUSO 

UNO 

ubo de concreto armado, oe seçào circular, com med da deiPREMOLCENTE UNO 
OOmmde d,ãmetro; a \t'r ertregue neste m..,n,oo,o COI\; 
RETE INCLUSO 

i.lbo de concreto armado, oe Sl'Çào c1rcul,1• . com ml'd•da dtjl>REMOLCENTE 
1000mm de diâmetro. ,1 ~e• entregue neste !Tiun1C1p,o CO""' 

RETE INCLUSO 1 
ubo d.? concreto armado, oe ~eçào c.rcular, com med-da dtiPREMOLCE'ITE 

1500mm de diametro. a ~er entregue neste mun,c1p10 CO 
RETE INCLUSO 

i(:analeta em concreto, com torméltO em ·u• de medidas ÍREMOcCENTE 
!9x12x33. a ser entre ue neste mumc1p10 COM FRETE INCLUSO. 

~naleta rm concr!.'to • com formato cm "U", de medidas: REMOLCENTE 
12xl5x33, a ~er entregue neste mumc1p10 COM FRET 
NCLUSO 

:.JND 

UNO 

CLÁUSULA QUARTA · 00 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e 1rreajustave1s no prazo de um ano 

39 500.00 

160,0 

n &00.09 

24.000i 

Total : 119.500, 

Dentro do prazo de v1gênc1a do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reaJuste 
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando
se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
conclu1das apos a ocorrência da anualidade 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mm1mo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do ultimo reaJuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do mdice de reaiustamento, o Contratante pagara ao Contratado a 
importância calculada pela ultima variação conhecida, hqu1dando a diferença correspondente tão logo seJa 
divulgado o md1ce definitivo Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de calculo referente ao 
reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defin1t1vo 
Caso o 1nd1ce estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em subst1tu1ção, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor 
Na ausencia de previsão lega quanto ao ind,ce substituto. as partes elegerão novo mdice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 
O reaJuste poderá ser realrzado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA · DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação constante do orçamento vigente. 
Recursos Próprios do Mun1cip10 de São Miguel de Ta1pu 
02 110 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
15 4511001 2052 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
15 4511001 2053 Ações de Infra-Estrutura e Serviços Diversas - Recursos de Royalties de Petróleo e Gas Natural 

15001000 Recursos Livres (Ordinário) 

CLÁUSULA SEXTA· 00 PAGAMENTO: 
O pagamento sera efetuado mediante processo regular e em observância as normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, da seguinte maneira Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do penado de 
ad1mplemento 

CLÁUSULA SÉTIMA · 00 PRAZO E DA VIGtNCIA: 
O prazo maximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e h1po eses 
previstas no Art. 57 § 12, da Lei 8 666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do P 

Compra 
a Entrega: 10 (dez) dias 
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A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercIcI0 financeiro de 2023, considerada da 
data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relat•vo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas clausulas 
do presente contrato, 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para o fiel fornecimento contratado; 
c Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização. o que nao exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato. nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução. respectivamente, perm1t1da a contratação de 
terceiros para ass1stênc1a e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de at1v1dade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes a legislação fiscal, cívil, tnbutana e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos, 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros. decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo orgão interessado; 
f - Não ceder transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 
g Manter, durante a vígénc1a do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessarios, sempre que solicitado 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA Al TERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos previstos no Art 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 
77 78 e 79. todos da Lei 8.666/93 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescImos ou supressões que se 
fizerem nas compras, ate o respectivo limite fixado no Art 65, § lº da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou 
supressão podera exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de ad1mplemento das obngações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 
dos Arts. 73 a 76, da Lei 8 666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa m1usta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, su1eitara o Contratado, 
garantida a previa defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts 86 e 87 da Lei 8 666/93· 
a - advertenc1a, 
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b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula crnco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na 
entrega, no inicio ou na execução do obJeto ora contratado; 

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela rnexecução total ou parcial do contrato, 
d - simultaneamente, qualquer das penalidades cab1ve1s fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira. devida desde a data limite 
fixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratonos 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x 1. 
onde· 

EM = encargos moratónos; 
N = numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e 

1 = rndice de compensação financeira, assim apurado. 1 = (TX + 100) + 365, sendo TX .e. percentual do IPCA-IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua fa lta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação frnance1ra venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em subst1tu1ção, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itabaiana/PS 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

EST.aOO O.a PAAAIBA 

PREFEITURA MUNIOPAl OE SÃO MIGUEL OE TAJPU 

COMISSÃO PERI\/IANENTf Of UCTTAÇÃO 

São Miguel de Ta1pu - PB, 10 de abril de 2023. 

PELO CONTRATANTE 

u.moNié 
Prefeito 
863 303.574-04 

PELO CONTRATADO 

_ ..,·.,_,,_( ...i.lu.) I.J...I . _ ,,,,__;(:,.,, .... CL.-1,..;I •:.i..l "-'--'-''>-/i--"t_"._.,_._, '-'-~_ ... _ _ .Yq 
JACIANNY RAYANNY LIMA DA SILVA 
CNPJ n'? 13.438.691/0001-51 

Í13.438.691 /0001-SV 
PREMOLCENTER 
ROO. ?B 073 - SAPÉ / MARI 

~OT. TERRA NOVA . CEP: 58.340-00~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

PEDIDO DE COMPRA - ORDEM DE FORNECIMENTO 
São Miguel de Ta1pu • PB, 10 de abril de 2023. 

Fornecedor JACIANNY RAYANNY LIMA DA SILVA 

Prezados Senhores, 

Fica autorizado o fornecimento do obJeto abaixo 1nd1cado, nos termos do respectivo processo llc1tatóno Pregão 
Eletrônico n!! 00007 /2023. 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE TUBOS Df CONCRETO PARA ATENDfR AS 
NECESIDADES DESTA MUNICIPALIDADE 

CÓD.1 DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. A I P. P. 1 
UANT 1 UNITÁRIO TOTAL 

!Tubo de concreto ar,..,ado, de seç.io circular, com med·da de 

1 

-.f 

1 ~OOrnm de dIâmet•o. a ser entregue neste municIpI0 COM FRETE PREMOLCENTER UNu 500 79,00 39 500 00 1 

't.CLUSO 

!fuoo de concreto armado. de \eçJo c,rcular, com medida d~ , 1 
2 r,oommde diâmetro a ser entregue neste municI0I0 COM FRE T PRE11ó10LCHHER U"IO 200 160.00 3l 000,00 

llóCLUSO 

3 
~ubo de concreto drmado. de seçao circular, com med da dej 

1000mm de d,ãmetro. a ser ent•egue neste mumcIpI0 COMÍREMOlCENTER U"l:) 75 3b8.00 17 b00,00 
~RETE INCLUSO 

1 
:Tuoo de concreto arm,1do, de seção circular, com med,da de 

.1 1500mm de d1ametro, a ,er entregue neste mumcIp,o CO\o1 PREMOLCENTER UNu 30 800,00 24 000,00 
1 

' fREiE INCLUSO 1 

1 5 
~analeta em concreto, com formato em •u•. de medidas: PREMOLCENTER 

UND 2000 
1 

1.20 2 400,00 
Sxl2x33, a ~er entre11ue neste mun,cip10 COM FRETE INCLUSO f 1 

6 
ta!'laleta em concreto , coll' formato cm •u•, de rrcdidas :IPREMOLCE...,TER 

UNu 2000 1 2.00 
1 

4 000,00 
12x15x33, a ser entregue nestc ll'umcIpI0 COM FRETE NCLUSO l' ; 

1 Total: 11'1 500,00 --
[NTR[GA No prazo rnax1mo de 10 (dez) dias a partir desta data. 

Salienta-se que o fornecimento ora autorizado deverá ser processado em observância ao disposto no processo 
lic1tatóno acima ind icado, inclusive de acordo com o instrumento de aJuste correspondente • Contrato n!! 

0004 7 /2023-CPL 

Atenciosamente, 

Prefeito 

Ciente do Fornecimento · 10.04.23 

JACIANNY RAYANNY LIMA DA SILVA 
Ç!!PJ nC? 13.438.691/0001-51 

1 13.438.691/0001-Sil 
PREMOLCENTER 
ROO. PB 073 • SAPÉ / MARI 

~OT TERRA NOVA· CEP: 58.340-00~ 

( 

~ 


